
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

Portaria no 2112024-GP

DESTGNAÇÃo DE FTSCAL DE CONTRATO

Designa servidora para acompanhar e Íiscalizar a execução dos
contratos no exercício de 2024 firmados pela Secretaria Municipal de
Governo de Canaã dos Caralás, Estado do Pará.

A Prefeita Municipalde Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o Sr. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso
de suas atribui@es legais, considerando o disposto no ar|.117 LEI N0 14.133, DE '10 DE ABRIL DE 2021.

RESOLVE:

Art, 10 - Designar o(a) servido(a) SHEILA CRISTINA FARO REIS , CPF n0 558.943.562-53, Matricula: 0232166,
cargo/função: ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratados no
exercício de 2024, cujo o objeto é locação de estruturas temporárias (palco, som, iluminaçao, tenda e oukos);
serviços, aquisições. Contratação de shows, Locação de lmóvel, entre outros que for designado, junto a Secretária
Municipal de Governo ligada a Assessoria de Comunicação de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

Álrt.2o - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter
aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos

termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais íornecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade,
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos
materiais fomecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art, 30 - Pela acumulação das atribuiçoes referente ao cargo atual de ocupação e o acompanhamento e

fiscalizaçáo à execução dos contratados no exercício de 2024 firmados pela Secretaria Municipal de Governo de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará,nâo decorrerão ao nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos, continuando

os mesmos a receber de acordo com o cargo de origem.

Art. 40 - D&se cíência ao servidor designado e publique-se

AÉ. 50 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

AÉ. 6o - Revogam-se as disposiçoes em contrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, AO 09 diA dO MêS dE

janeko de2024.

JOSEMIRA RAIMUNDA
DINIZ

Assinado de forma digital por
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ
GADELHA:76902595453
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JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA
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ESTAIX)DOPARI
PREFEITT]RA MT]IUCIPAL DE CANAÃ DO§ CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

TERTO DE COIIPROilISSO E RESPONSABILIDADE

Eu, SHEILA CRISTINA FARO REIS , CPF n0 558.943.562-53, Matricula: 0232'166, cargo/tunção: ASSESSORA DE

COMUNICAçÃO, pam acompanhar e fiscalizar a execuSo dos confatados no exercício de 2024, cujo o objeto é

locaSo de eshrturas temporárias (palco, somi iluminafio, tenda e ouúos); serviços, aquisi@s. Confatação de

shows, Locação de lmóvel, entre oufos que for designado, junto a Secretária Municipal de Govemo ligada a

Assessoria de Comunicação de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o encargo e presto os seguintes

compromissos.

DA LEGALIDADE:

"Art.1'17 da Lei Geral das Licitaçoes No 14.133/2021

"Aít. 1 17. A execufo do confato deveÉ ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,

representantes da AdminisbaSo es@ialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 desta Lei,

ou pelos respedivos substihrtos, permitida a contahso de terceiros para assisü-los e subsidiá-los com

informaçoes pertinentes a essa afibui$o.

§ 10 0 fiscal do conüato anobÉ em regisbo propdo todas as oconências relacionadas à execução do confato,

determinando o que fur nêcessáÍio para a reguhrizaçáo das faltas ou dos defeitos observados.

§ 
" 

O fiscal do conhato informará a seus superiores, em ternpo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

sihra$o gue denpndardecisão otr proÀlência gue ultrapasse sua competência.

§ 3o O fiscal do mntrato seÉ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo da

Àdminbha6o, que deverão dirimh dwidas e subsidiálo com informa@es relevantes para prevenir riscos na

execução conbafual.

§ 40 Na hiÉE§ê da onbata$o de êrceiros prevista no câput deste artie, deverão ser observadas as seguintes

regEs:
| -1 empresa ou o profissional conúabdo assumiÉ responsabilidade cMl objetiva pela veracidade e pela precisão

das informa$es presbdas, firmaÉ termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição

pópria e exdusiva de fscalde contato;

ll - a conhaúa@ de terceiros não eximiÉ de responsabilirJade o fiscal do conúato, nos limites das informa@s

recebidas do terceiro contatado..

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atribuições de representar os firmados pela

Secretaria Municipal de @vemo de Canaã dos Carajás, Estado do PaÉ, aceitando o encargo presto os seguintes

compromissos, no acompanhamento efiscaliza$o que envofuer a exeor$o de contatos.

Dedaro-me desimpedido (a) e sem suspei@ para funcionar nos autos na qualidade para o qualfui

designado (a).

Do que para @ns'taÍ, lavra-se o que ao fim assino.

Atenciosamente,

FARO REIS

de Contrato
SHEILA

21t2021.GP
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permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuição.

§ l" O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que
for necessiirio para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

§ 2o O Íiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3" O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno da Administraçâo, que
deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contrafual.

§ 4'Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste
artigo, deverão ser observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade
civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações
prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de Íiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal
do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro
contratado..

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atribuições de
representar o Íirmado pela Secretaria Municipal de Habitação de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o encargo presto os
seguintes compromissos, no acompanhamento e fiscalização que

envolver a execução de contratos.

Declaro-me desimpedido (a) e sem suspeição para funcionar nos autos
na qualidade para o qual fui designado(a).

Do que para constar, lawa-se o presente Termo, que ao fim assino.

Atenciosamente,

LUIZ DE FRANCA FILHO
Fiscal de Contrato
Port.22l2024-GP

Publicado por:
Daniel de S. Diniz da Silva

Código IdentiÍicadon 59D7F 254

GABINETE DA PREFEITA
PORTARJA N" 2II2O24.GP

Portaria n" 2112024-GP
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRÀTO

Designa servidora para acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos no exercício de 2024
firmados pela Secretaria Municipal de Govemo de

Canaã dos Carajás, Estado do Paú.

A Prefeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o Sr.

JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso de suas

atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 LEI N" 14.133,
DE I'DEABRILDE2OZI.
RESOLVE:

Art. lo - Designar o(a) servidor(a) SHEILA CRISTINA FARO REIS ,

CPF no 558.XXX.XXX-53, Matricula: 0232166, cargo/função:
ASSESSORA DE COMLINICAÇÃO, para acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratados no exercício de 2024, cujo o objeto é

locação de estruturas temporárias (palco, som, iluminação, tenda e

outros); serviços, aquisições. Contratação de shows, Locação de
Imóvel, entre ouüos que for designado, junto a Secretária Municipal
de Govemo ligada a Assessoria de Comunicação de Canaâ dos

Carajás, Estado do Pará.

Art. 2o - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e,
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fomecidos pela CONTRATADA, em periodicidade
adequada ao objeto do conhato, e durante o seu período de validade,
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas;
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do
encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art.3o - Pela acumulação das atribuições referente ao cargo atual de
ocupação e o acompanhamento e fiscalização à execução dos
contratados no exercicio de 2024 firmados pela Secretaria Municipal
de Govemo de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, não decorrerão ao

nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos, continuando os mesmos
a receber de acordo com o cargo de origem.

Art. 4o - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 5o - Esta Portaria enüa em vigor na data de sua assinatura.

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CT'MPRA-SE.

GABINETE DA PREFEITA MI]NTCIPAL DE CANAÃ OOS
CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, ao 09 dia do mês de janeiro de
2024.

JOSEMIRA RÁIMUNDA DINIZ GÁDELHA
Prefeita Municipal

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Eu, SHEILA CRISTINA FARO REIS , CPF n'558.XXX.XXX-53,
Matricula: 0232166, cargo/função: ASSESSORA DE
COMI-INICAÇÃO, para acompanhar e Íiscalizar a execução dos
contratados no exercício de2024, cujo o objeto é locação de estruturas
temporárias (palco, som, iluminação, tenda e outros); serviços,
aquisições. Contratação de shows, Locação de Imóvel, entre outros
que for designado, junto a Secretária Municipal de Governo ligada a

Assessoria de Comunicação de Canaã dos Carajás, Estado do Pará,
aceitando o encargo e presto os seguintes compromissos.

DA LEGALIDADE:

"Art. 117 da Lei Geral das Licitações N" 14.133/2021

"Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do conhato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 70 desta Lei, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contratação de terceiros para assistiJos e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuição.

§ l' O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

§ 2' O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3' O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

§ 4'Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste
artigo, deverão ser observadas as seguintes regras:
I - a empresa ou o proÍissional contratado assumirá responsabilidade
civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações
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prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de Íiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal
do conhato, nos limites das informações recebidas do terceiro
contratado..

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atribuições de

representar os Íirmados pela Secretaria Municipal de Governo de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o encargo presto os

seguintes compromissos, no acompanhamento e fiscalização que

envolver a execução de contratos.

Declaro-me desimpedido (a) e sem suspeição para funcionar nos autos

na qualidade para o qual fui designado (a).

Do que para constar, lavra-se o presente Termo, que ao fim assino.

Atenciosamente,

SHEILÁ CRISTINÁ FARO REIS
Fiscal de Contrato
Port.21l2024-GP

Publicado por:
Daniel de S. Diniz da Silva

Código Identificador: 3 OCDBA4C

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA N' 19/2024-GP

Portaria n" 1912024-GP
DESIGNAÇÃO DE FTSCAL DE CONTRATO

Designa servidora para acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos no exercício de 2024
firmados pela Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Rural de Canaã dos Carajás, Estado
do Pará.

A Prefeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o Sr.

JOSEMIRA RAIMI-INDA DINIZ GADELHA, no uso de suas

atribuições legais, considerando o disposto no art. I 17 LEI N' 14.133,

DE 1'DE ABRIL DEzO2I.
RESOLVE:

Art. 1o - Designar o(a) servidor(a) KATIANA LUARDES
BARBOSA, CPF Íro 669.XXX.XXX-04, Matricula: 0282054,
cargo/função: Gestor de Coordenação, para acompanhar e frscalizar a

execução dos contratados no exercicio de 2024 firmados pelo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural de Canaã dos

Carajás, Estado do Pará, referente as aquisições , obras, material
permanente, serviços e locação de imóvel.

Art. 2o - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e,

submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou

materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade

adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade,
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das

penalidades legalmente estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do
encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art.3o - Pela acumulação das atribuições referente ao cargo atual de

ocupação e o acompanhamento e fiscalização à execução dos

contratados no exercício de 2024, firmados peia Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Rural de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, não

decorrerão ao nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos,
continuando os mesmos a receber de acordo com o cargo de origem.

Art. 4o - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA.SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS
cARAJÁs, EsTADo Do PARÁ, ao 09 dia do mês de janeiro de

2024.

JOSEMIRÁ RÁIMUNDÁ DINIZ GADELHA
Prefeita Municipal

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Eu, I(ATIANA LUARDES BARBOSA, CPF n" 669.XXX.XXX-04,
Matricula: 0282054, cargo/função: Gestor de Coordenação, para

acompaahar e fiscalizar a execução dos contratados no exercício de

2024 firmados pelo Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural

de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, referente as aquisições , obras,

material permanente, serviços e locação de imóvel.

DA LEGALIDADE:

"Art. 117 da Lei Geral das Licitações N' 14.13312021

"AÍt. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

Íiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da

Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 7o desta Lei, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com

informações pertinentes a essa atribuição.

§ l' O fiscal do conhato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contÍato, determinando o que

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

§ 2'O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3' O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle intemo da Administração, que

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

§ 4" Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste

artigo, deverão ser observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o proftssional contratado assumirá responsabilidade

civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações
prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de Íiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o Íiscal
do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro

contratado..

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atribuições de

representar os firmados pela Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Rural de Canaã dos Carajás, Estado do Pará,

aceitando o encargo presto os seguintes compromissos, no

acompanhamento e fiscalização que envolver a execução de contratos.

Declaro-me desimpedido(a) e sem suspeição para funcionar nos autos

na qualidade para o qual fui designado(a).

Do que para constar, lavra-se o pÍesente Termo, que ao fim assino.
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